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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 26, DE 2022
Em 29 de março de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  28 de março de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 24, de 2022, de sua autoria, que “autoriza a abertura de crédito especial na Lei Municipal nº 5.691, de 2021, que dispõe sobre a LOA para o exercício de 2022”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 24, DE 8 DE MARÇO DE 2022

Autoriza a abertura de crédito especial na Lei Municipal nº 5.691, de 2021, que dispõe sobre a LOA para o exercício de 2022

Art. 1º Inclui a Ação 1.041 – Construção/Ampliação/Recuperação do Polo UAB  junto à  Secretaria Municipal de Educação,  na Lei Municipal nº 5.661, de 2021 (LDO).

Art. 2º Fica autorizada a abertura de crédito especial na Lei Municipal nº 5.691, de 2021 (LOA), conforme segue:
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 1.041 –  Construção/Ampliação/Recuperação do Polo UAB
Elementos de Despesas:
3.3.90.30..00.00.00.00.0001 – Material de Consumo  – R$ 88.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 72.000,00
4.4..90.51.00.00.00.00.0001 – Obras e Instalações R$ 965.000,00
		
Art. 3º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º, o saldo financeiro do exercício anterior, recurso 0001 – Livres.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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